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Em 13 de junho de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 932/19, de autoria do vereador ALEXANDRE
CORRÊA COMIN, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) esclareceu que os

serviços de manutenção na Via Expressa Sul são de competência do Departamento de

Estradas de Rodagem (DER).

Atenciosamente,

Secretári
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